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DECRETO Nº 5.946/2026 
 

 SÚMULA: Designa os membros do Conselho Escolar da Escola Municipal 
Getúlio Vargas - Educação Infantil e Ensino Fundamental, mantida pela 
Rede Municipal de Ensino. 

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.755/2015 
de 21 de agosto de 2015, e considerando 

 a escolha de direção realizada em novembro de 2025 e sua respectiva 
designação através Portaria nº 033/2026; 

 a necessidade de coincidir a troca dos membros do Conselho Escolar 
com a escolha de direção que acontece a cada dois anos, conforme previsto no §1º do 
Artigo 10 da Lei Municipal nº 2.195/2023, que trata do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Nova Santa Rosa – PR; 

 a vigência de dois anos do mandato do Conselho Escolar conforme 
previsto no Artigo 12 da Lei nº 2.042/2019; 

 o Ofício nº 002/2026 da Escola Municipal Getúlio Vargas – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental contendo as indicações feitas pelos segmentos participantes 
do Conselho Escolar: 

 
                 D E C R E T A  
                     

Art. 1º Fica nomeada e Homologada as indicações dos integrantes ao 
Conselho Escolar da Escola Municipal Leonhard Pinz - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, mantida pela Rede Municipal de Educação, respeitados os termos da Lei 
Municipal nº 2.042/2019 de 17 de setembro de 2019, conforme relação abaixo: 

 
I – Diretor (Presidente membro nato) 
Andréia Letícia Batschke de Almeida 
 
II – Representantes da Coordenação Pedagógica 
TITULAR: Elisângela da Silva Grande 
SUPLENTE: Simone Cristina Alves de Oliveira Olivo 
 
III – Representantes do Corpo Docente (professores);  
TITULAR: Sandra Luiz 
SUPLENTE: Eliane Englert Hettwer 
 
 IV – Representantes dos funcionários do estabelecimento de ensino; 
TITULAR: Alessandra Estela Friedrich 
SUPLENTE: Valdina Dreissig 
 

https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/1755-2015_1745431574.pdf
https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/portarias/033-2026_1770122378.pdf
https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2195-2023_1697628145.pdf
https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2042-2019_1568835416.pdf
https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2042-2019_1568835416.pdf
https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2042-2019_1568835416.pdf
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V – Representantes dos Pais e/ou responsáveis pelo estudante;  
TITULAR: Marcelo Kleis 
SUPLENTE: Franciele Caroline da Silva Lenz 
 

TITULAR: Andréia Niedermeyer Loeblain 
SUPLENTE: Claúdio Luiz Johann 

   
VI – Representantes dos estudantes menores de 16 anos; 
TITULAR: Gustavo Fernandes Frederico – Representado por Diogo Luan 

Frederico 
SUPLENTE: Davi Augusto Niedermeyer – Representado por Joice Michele 

Weber Niedermeyer 
 
VII – Representantes da Associação de Pais, Mestre e Funcionários – APMF; 
TITULAR: Rogério Walmir Hitz 
SUPLENTE: Jeffersson Rafael Henz 
 
VIII – Representantes dos movimentos sociais organizados da comunidade; 
TITULAR: Jairon Arndt 
SUPLENTE: Daniele Dalcin 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

o Decreto nº 5.182 de 14 de abril de 2023. 
            

               REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE   

 
 PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, NOVA SANTA ROSA - PR, em 23 de março 
de 2026. 
 
 

 
 

LARI HITZ 
Prefeito  

 

https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/decretos/5182-2023_1681734512.pdf

